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ESTADO DO CEARA

Prefeitura Municipal Dep, Irapuan Pinheiro
Lei N8 029 DE 06 DE DEZEMBRO DE 1991o

Institui o Conselho Municipal

Ae Saúde e da outras providenci¬

as•
0 PREFEITO MUNICIPAL 3E DEP* IRAPUAN PINHEIRO

Faço saber que a Câmara Municipal de Dep Irapuan ar-

prpvou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art, 18 Fica instituido o Conselho Municipal de Saúde CMS em

caráter permanente, como çrgão deliberativo o Sistema único de Saúde SUS,

âmbito Municipal,

Art, 28 - Sem preÿuiso das funções do Poder Legislativo, são

competências do CMS:

I - defenir as prioridades de Saúde;

II - estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração

do Plano Municipal de Saúde;

III - atuar na formulação de estratçgias e no controle da execu¬

ção da polititica de Saúde;

IV - propor critérios para a programação e para execuções finan¬

ceiras e orçamentaria do Fundo Municipal de Saúde e participar do acompasha-

ento, da movimentação e destinação dos recursos:
V - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de Saúde pres¬

tados a população pelos orgãos e entidades pijplicas e privadas integrantes

do SUS no Municipio;

é

VI - definir oritérios de qualidade para o funcionamento dos

serviços de Saúde púplicos e privados, no ânbito do SUS;

VII - definir critfrios para a celebração de contratos ou convênáos
entre o setor púplicos e privadas de Saúde, no que tange à prestação de ser¬

viços de Saúde;

VIII « apreciar previamento os contratos e convénios referidos no

inciso anterior;
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JX - estabelecer diretrizes guando localização eo tipo de uni¬

dades prestadoras de serviços de Saúde públicos e privados, no âmbito do SUS;

X - elaborar seu Regimento Interào;

XI - outras atribuições estabelecidas em normas complementares.

Art* 32 - 0 CMS terá a seguinte composição:

I - Representantes da Secretaria de Saúde/ das Agentes de Saúde,

da Camara Municipal, da Ematerce/ do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, da

Igreja Católica, da Associação Cultural de Baixio, da Associação Beneficien-

Francisca Zilca Ricarte Filha, da Secretaria de Educação, dos Postos de

Saúde, do3 Distritos e dos Representantes de lideranças Comunitárias e outras

representações que venham a ser indicadas pelo Conselho Municipal de Saúde.

§ 12 - A cada titular do CMS corresponderá um suplente.

§ 22 - Será considerada como existente/ para fins de participação

no CMS,' a entidade regularmente organizada.

§ 32 - A representação, dos Trabalhadores do SUS, no âmbito do Mu¬

nicípio, será definida por indicação conjunta das entidades representativas

das diversas categorias.

ArtJ' 42 - Os membros efetivos e suplentes do CMS, serão nomeados

pelo Prefeito Municipal, mediante indicação, dos representantes das Insti-

e eleição dos representantes da Sociedade Civiç,

I ’- da autoridade estadual ou federal correspondente',’ no caso da

representação de Orgão estaduais ou federais;

II - das respectivas entidades nos demais casos.
§ 12 representantes do Governo Municipal serão de Livre escolha

do Prefeito.

§ 22 - 0 Secretário Municipal de Saúde 6 membro nato do CMS.

§ 2fs - Na ausência ou impedimento do Presidente, a Presidência

do CMS será assumida pelo seu suplente.
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Art. 5fi - 0 CMS reger-se à pela3 seguintes disposições, no que

se refere a seus membros:

I - o exercício da função de Conselheiro não será remunerado,

considerando-se como serviço público relevante;

II - os membros do CMS serão substituidos caso faltem sem motivo

justificado, a 03 (três) reuniões consecutivas ou 06 (seis) reuniões inter¬

caladas no período de 12 meses;

III - os membros do Conselho que representam as instituições, po-

autoridades ou entidades res-ser substituidos mediante solicitação as

ponsávsl, apresentada ao Prefeito, após’ homologação do Conselho Municipal,

já os representantes da Sociedade Civil organizada so poderão ser substitu¬

ídas mediante Assembleia Geral com participação da maioria simples de seus

representados.'

Art. 62-0 CMS terá seu funcionamento regido pelas seguintes

normas: I - 0 Orgão de deliberação máxima e a Assembleia Geral da confe¬

rencia Municipal de Saúde e em segundo lugar» a Plenário do conselho Muni¬

cipal de Saúde.

II - as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente 30 dias

e extraordinariamente qattido convocadas pelo Presidente ou por requirimento

da maioria dos seus menbros;

• III - para a realização das sessões será necessária a presença da

maioria absoluta dos membros do CMS,' que deliberará pela maioria dos votos

dos presentes;

IV - cada membro do CMS terá direito a um único voto na sessão

plenária;

V - as decisões do CIVIS serão consubstanciadas em resoluções.

Art. 72 - A Secretaria Municipal de Saúde prestará o apoio

administrativo necessário ao funcionamento do CMS,

Art. 82 - Para melhor deaepenho de suas funções o CMS poderá

recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios:
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I - considerwn-se colaboradoras do CMS, as instituições forma¬

doras de recursos humanos para a saúde e as entidades representativas do

profissionais e usuários dos serviços de saúde, sem embarco de sua condição

de membros;

II - poderão ser convidados pessoas ou instituições de notária

especialização para assesorar o CMS em assunto específicos;

III - poderão ser criados comissões internas, constituídas por

entidades membrocÿo CMS e outras instituições, para promover estudos e imitir

ceres a respeito de temas específicos.

Art," 92 - As sessões plenárias ordinárias e extraordinárias do

CMS deverão ter divulgação ampla e.acesso assegurado ao público.

§ l2 - as resoluções do CMS, bem como os temas tratados em ple¬

nário, reuniões de diretória e comissões, deverão ser amplamente divulgadas.

§ 22 - As reuniões secretas deverão ser disciplinadas no Regime

do Conselho.'
Art, 10 - Cada Conselho terá mandato de dois anos permitida a

reeleição,

Art, li2 - 0 CMS elaborará seu Regimento Interno no prazo de

60(Sessenta) dias após a promulgação desta Lei,

Art, 122 » pica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito
ecial no valor de 2,000,000,'00 ( Dois milhões de cruzeiros) para prover as

despesas com a instalação do Conselho Municipal de Saúde,

Art. 13s - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, em 06 de

dezembro de 1991.

— /c t
FRANCISCO EDSOÿTE OLIVEIRA

/

.PREFEITO MUNICIPAL.

%
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Lei Nfi #1 DE 06 DE DEZEMBRO DE 1991*

Institui o Conselho Municipal

is Saude e da outras providênci¬

as*

0 PREFEITO MUNICIPAL IE DEP* IRAPUAN PINHEIRO

Paço saher que a Camara Municipal de Dep irapuan -Pinheiro a-

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Leif

Art. lfi Pica instituido o Conselho Municipal de Saude CMS em

caráter permanente, como çrgão deliberativo o Sistema unico de Saúde SUS,

no âmbito Municipal*

Art. 22 - Sem prejuiso das funções do Poder Legislativo, são

competências do CMS:

I - defenir as prioridades de Saúde}

II 2 estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração

do Plano Municipal de Saúde;

III 2 atuar na formulação de estratégias e no controle da execu¬

ção da polititica de Saúde;

IV -> propor critfrios para a programação e para execuções finan¬

ceiras e orçamentaria do Pundo Municipal de Saúde e participar do acompanha¬

mento, da movimentação e destinação dos recursos:'

V 2 acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de Saúde pres¬

tados à população pelos orgãos e entidades péplicas e privadas integrantes

do SUS no Municipio;

VI - definir oritérios de qualidade para o funcionamento dos

serviços de Saúde púplicos e privados, no ânbito do SUS;

VII - definir critérios para a celebração de contratos ou convénios
entre o setor púplicos e privadas de Saude, no que tange à prestação de ser¬

viços de Saúde;

VIII 2 apreciar previamento os contratos e convénios referidos no

inciso anterior;

P
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IX - estabelecer diretrizes guando à. localização eo tipo de uni¬

dades prestadoras de serviços de Saúde públicos e privados, no âmbito do SUS;

X - elaborar seu Regimento Interào;

XI - outras atribuições estabelecidas em normas complementares*

Art, 3s - 0 CMS terá a seguinte composição:

I - Representantes da Secretaria de Saúde*,' das Agentes de Saúde,"

da Câmara Municipal, da Ematercef' do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, da

Igreja Catálica, da Associação Cultural de Baixio'ÿ da Associação Beneficien-

te Francisca Ziloa Ricarte Filha, da Secretaria de Educação, dos Postos de

Saúde, dos Distritos e dos Representantes de lideranças Comunitárias e outras

representações que venham a ser indicadas pelo Conselho Municipal de Saúde.

§ 12 - A cada titular do CMS corresponderá um suplente.

§ 22 - Será considerada como existenjtey para fins de participação

no CMS,1 a entidade regularmente organizada.

§ 32 - A representação dos Trabalhadores do SUS, no âmbito do Mu-

nicipio, será definida por indicação conjunta das entidades representativas

das diversas categorias.

Art. 42 - Os membros efetivos e suplentes do CMS, serão nomeados

pelo Prefeito Municipal, mediante indicação, dos representantes das Insti¬

tuições e eleição dos representantes da Sociedade Civiç.

I - da autoridade estadual ou federal correspondenteÿ1 no caso da

representação de Orgão estaduais ou federais;

U - das respectivas entidades nos demais casos.
§ 12 representantes do Governo Municipal serão de Livre escolha

do Prefeito.

§ 22 - 0 Secretário Municipal de Saúde á membro nato do CMS.

§ ,2(2 - Na ausência ou impedimento do Presidente, a Presidência
do CMS será assumida pelo seu suplente.
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Art. 5Ô - 0 CMS reger-se à pelas seguintes disposições, no que

se refere a seus membros:

I - o exercício da função de Conselheiro não será remunerado,

considerando-se como serviço publico relevante;

II - os membros do CMS serão substituidos caso faltem 3em motivo

justificado, a 03 (tres) reuniões consecutivas ou 06 (seis) reuniões inter¬

caladas no período de 12 meses;

III - os membros do Conselho que representam as instituições, po¬

derão ser substituidos mediante solicitação as autoridades ou entidades res¬

ponsável, apresentada ao Prefeito,1 apos' homologação do Conselho Municipal,*

já os representantes da Sociedade Civil organizada so poderão ser substitu¬

ídas mediante Assembleia Geral com participação da maioria simples de seus

representados

Art. 62-0 CMS terá seu funcionamento regido pelas seguintes

normast I - 0 Orgão de deliberação máxima e a Assembleia Geral da confe¬

rencia Municipal de Saúde e em segundo lugar’,1 a Plenário do conselho Muni¬

cipal de Saúde.
II - as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente 30 dias

e extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente ou por requirimento

da maioria dos seus menbros;

III - para a realização das sessões será necessária a presença da

maioria absoluta dos membros do CMS,* que deliberará pela maioria dos votos

dos presentes;

IV - cada membro do CMS terá direito a um único voto na sessão

plenária;

V - as decisões do CMS serão consubstanciadas em resoluções.

Art. 72 - A Secretaria Municipal de Saúde prestará o apoio

administrativo necessário ao funcionamento do CMS.

Art. 8® - Para melhor deaepenho de suas funções o CMS poderá

recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios:
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I - consideram-se colaboradoras do CMS, as instituições forma¬

doras de recursos humanos para a 3aúde e as entidades representativas do

profissionais e usuários dos serviços de saúde, sem embarco de sua condição

de membros;

II - poderão ser convidados pessoas ou instituições de notaria

especialização para assesorar o CMS em assunto específicos;

III - poderão ser criados comissões internas, constituídas por

entidades membroíÿO CMS e outras instituições, para promover estudos e imitir

pareceres a respeito de temas específicos.

Art* 92 - As sessões plenárias ordinárias e extraordinárias do

'""CMS deverão ter divulgação ampla e acesso assegurado ao público.

§ 12 - as resoluções do CMS, "bem como os temas tratados em ple¬

nário, reuniões de diretória e comissõesÿ deverão ser amplamente divulgadas.

§ 22 - As reuniões secretas deverão der disciplinadas no Regime

do Conselho.'

Art. 102 - Cada Conselho terá mandato de dois anos permitida a

reeleição.

Art. lis - o CMS elaborará seu Regimento Interno no prazo de

60(Sessenta) dias após a promulgação desta lei.

Art. 122 - Rica o Prefeito Municipal autorizado a abrir credito

no valor de 2.000.000,00 ( Dois milhões de cruzeiros) para prover

despesas com a instalação do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 132 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPA1 DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, em 06 de

as

dezembro de 1991.

FRANCISCO EDSON DE 01IVEIRA

.PREFEITO MUNICIPAL.


